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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo SEI n° 001456/2023 

 

Pregão Eletrônico n° 35/2023 Data de Abertura: 09/08/2023 às 10:00h no 
sítio www.gov.br/compras  

Objeto 

Constitui objeto do presente edital a eventual aquisição de computadores tipo estações de 
trabalho de alto desempenho, modelo Workstation, em torre fechada, com cor predominante 
preta, incluindo os acessórios e cumprindo as especificações técnicas iguais ou superiores aos 
indicados no Anexo I do TR, anexo deste edital, incluindo o serviço de assistência técnica e 
garantia on-site de 36 (trinta e seis) meses, visando atender as necessidades do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas. 

Valor estimado (Total Geral dos itens) 

O Edital deverá seguir as regras do orçamento sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto Federal 
nº 10.024/2019. 

Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento de 
Celebração 

Forma de Adjudicação 

NÂO NÃO SE EXIGE Nota de Empenho POR ITEM 

Documentos de Habilitação (veja Seção XV)* 

Requisitos Básicos: 
 - Sicaf ou documentos equivalentes. 
- Certidão CNJ. 
- Certidão CNDT.  
- Índices de liquidez superiores a 1 (um).  
- PL não inferior a 10% do valor estimado da 
contratação. 
- Demonstração do Resultado do Exercício.   
- Certidão negativa de falência. 

Requisitos Específicos:  
- Qualificação Técnica. 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do 
instrumento convocatório acima indicado. 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige 
Amostra/Dem.? 

Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

 

Até 02 hora(s) após a convocação realizada pelo(a) pregoeiro(a).  
 

 

Pedidos de esclarecimentos  
 

 
Impugnações 

Até 18h do dia 04/08/2023 para o 
endereço: cpl@tce.am.gov.br  

 

Até 18h do dia 04/08/2023 para o endereço 
cpl@tce.am.gov.br  

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total de cada item. 

 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TCE/AM pelo endereço www.gov.br/compras, selecionando as 
opções Consultas >Pregões > Em andamento > Cód. UASG "925459". O edital e outros anexos estão disponíveis para 
download no Comprasnet e também no endereço www.tce.am.gov.br, opção Licitações e contratos do TCE/AM. 
 

 

http://www.gov.br/compras
mailto:cpl@tce.am.gov.br
http://www.gov.br/compras
http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 

 
O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM e este Pregoeiro, 

designado pela Portaria nº 149/2022-GPDRH, de 10 de fevereiro de 2022, levam ao 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 
10.024/2019, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
DIA: 09 de agosto de 2023 
HORÁRIO: 10h00 (horário de Brasília/DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras  
CÓDIGO UASG: 925459  
 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO  
 
1. Constitui objeto do presente edital a eventual aquisição de computadores tipo estações de 
trabalho de alto desempenho, modelo Workstation, em torre fechada, com cor predominante 
preta, incluindo os acessórios e cumprindo as especificações técnicas iguais ou superiores aos 
indicados no Anexo I do TR, anexo deste edital, incluindo o serviço de assistência técnica e 
garantia on-site de 36 (trinta e seis) meses, visando atender as necessidades do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas. 

 
1.1. A licitação será formada por 01 item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
1.4. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as 
lançadas no site Compras Governamentais (Comprasnet), prevalecerão as do 
Edital. 
 
 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
2. No intuito de assegurar a maior economicidade e garantia de preço, o edital deverá seguir as 
regras do orçamento sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019, 
assegurando acesso aos órgãos de controle. 
 
 
SEÇÃO III - DO CREDENCIAMENTO 
 
3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
 

http://www.gov.br/compras
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3.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio https://www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.3. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.4.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 
SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4. Poderão participar deste Pregão, as interessadas que estiverem previamente credenciadas 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sítio 
www.gov.br/compras. 

 
4.1. Quaisquer interessados poderão participar do presente certame, não sendo 
os itens exclusivos para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
 
4.3. Não poderão participar deste Pregão: 
 

4.3.1. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.3.2. cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 
12.690, de 19 de julho de 2012; 
4.3.3. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar 
com o TCE/AM, durante o prazo da sanção aplicada; 
4.3.4. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
4.3.5. empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo 
da sanção aplicada; 
4.3.6. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do 
disposto no art.72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/98; 
4.3.7. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 
12 da Lei n.º 8.429/92; 
4.3.8. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º 
da Lei n.º 8.666/93; 

4.3.8.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9º da 
Lei n.º 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma 
das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto 
da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

4.3.9. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

https://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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4.3.10. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão; 
4.3.11. empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, 
fusão, cisão ou incorporação; 
4.3.12. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico comum. 

 
SEÇÃO V - DA VISTORIA 
 
5. Não se exigirá que a licitante realize vistoria no local de entrega do bem. 
 
SEÇÃO VI - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.  
 

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
unitário e total ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, 
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  
6.2. Marca/modelo do produto; 
6.3. Fabricante; 
6.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
contida no Termo de Referência. 

 
7. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
Edital. 
 
8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos. 
 
9. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para 
fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao 
direito de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
11.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 
 
11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que 
a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 
10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 
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11.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início 
da oferta de lances. 

 
11.4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 
11.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
11.5. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 
Edital e seus anexos. 

 
12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
SEÇÃO VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

 
13.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação deste Edital e seus anexos com todas as exigências citadas na condição 
6. 

 
13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
 
13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
13.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

 
SEÇÃO VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras. 
 

14.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
 
14.2 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
SEÇÃO IX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

15.1 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

http://www.gov.br/compras
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SEÇÃO X - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
16. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 
 
17. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
18. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
19. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
 
20. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
 
21. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
22. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras. 
 
23. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

 
23.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
 
23.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 0,5% (cinco 
décimos por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

 
SEÇÃO XI - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
23.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  
 

23.3.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 
automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 
inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 
23.3.1.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta 
de desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar n.º 123/2006, 
será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no 
endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no 
Portal da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício 
corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no 
preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o 

http://www.gov.br/compras
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faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei 
Complementar. 

 
23.3.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 
automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
 
23.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 
final do desempate; 
 
23.3.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
 
23.3.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 
 

SEÇÃO XII - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
24. Este Pregão não se submete às regras relativas ao direito de preferência estabelecidas no 
Decreto n.º 7.174/2010. 
 
SEÇÃO XIII - DA NEGOCIAÇÃO 
 
25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

 
25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

 
SEÇÃO XIV - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
26. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, devidamente preenchida, em arquivo único, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da 
convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" no sistema 
Comprasnet. 
 

26.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
Edital.  

 
27. A licitante melhor classificada é aquela que apresentar o menor preço total por item. 
 
28. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 

 
28.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 
28.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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28.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
 
28.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou total superior ao estimado ou 
com preços manifestamente inexequíveis. 

 
28.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão. 
 
28.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 
efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito 
de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 
 

28.4.2.1. questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade;  

 
28.4.2.2. verificação de outros contratos que a proponente mantenha 
com a Administração ou com a iniciativa privada; 

 
28.4.2.3. estudos setoriais; 

 
28.4.2.4. demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
28.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 
 
28.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
28.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
28.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
SEÇÃO XV – DA HABILITAÇÃO 
 
29. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 
concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para a abertura da sessão pública. 
 
30. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do referido 
sistema. 
 
31. O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na Condição 4 
da Seção IV - Da Participação na Licitação, mediante consulta ao: 

 
31.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93; 
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31.2. Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa 
jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 

32. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 
empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
 

32.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
32.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 2019.  
 
32.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
32.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade desta. 
 
32.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
33. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no 
certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  
 

33.1 Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

33.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
33.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
33.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

  
33.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 
5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei n.º 
12.440, de 7 de julho de 2011. 

 
33.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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33.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

 
 

33.2. Habilitação jurídica: 
 

33.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
33.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
33.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
33.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
33.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

 
33.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 
1971; 
 
33.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

 
33.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
33.2.9. Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante 
indicado(s) no ato constitutivo. 

 
34. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 
 

34.1. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social 
exigível, apresentado na forma da lei; 
 
34.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; e 
 
34.3. Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da 
lei e regulamentos na data de realização deste Pregão, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste 
Pregão. 

 
35. Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar: 
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35.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1; 
 
35.2. Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da proposta, 
quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 
informados pelo SICAF, for igual ou inferior a 1. 

 
36. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentada: 
 

36.1. Atestado de aptidão técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, para comprovar os desempenhos de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades ao objeto deste Termo de Referência, demonstrando que 
já forneceu pelo menos 50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas na 
proposta de preços apresentada na licitação, dentro do período de 12 (doze) meses. 
 

36.1.1. São aceitos como meios de comprovação atestados ou declarações de 
capacidade técnica, cópias de contratos, registros em órgãos oficiais, ou outros 
documentos idôneos expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da licitante, relativos a contratações encerradas ou ainda 
vigentes. 
 
36.1.2. Em razão da natureza da contratação, os demais requisitos de 
habilitação devem ser observados no Termo de Referência (Anexo I). 
 

 
37. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
38. Informações complementares em relação aos documentos das microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual: 

 
38.1 As empresas que se enquadrem como ME/EPP/MEI deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
38.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
38.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 
 
38.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida 
em que essas informações constam no próprio Certificado. 

 
 
39. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao 
último lance. 
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39.1. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
 

39.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados à CPL do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
situada na Avenida Ephigênio Sales, 1155, Parque 10 de Novembro, CEP 
69.055-736, Manaus/AM. 

 
39.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
39.3. As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua 
estrangeira serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 
 
39.4. Para fins de assinatura do Contrato, os documentos emitidos em língua 
estrangeira serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
39.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 
 

 
40. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
SEÇÃO XVI – DA AMOSTRA 
 
41. Não será necessária a apresentação de amostras durante o processo licitatório. 
 
SEÇÃO XVII – DO RECURSO 
 
42. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

 
42.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 
 
42.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
 
42.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 

43. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos do 
processo administrativo deste certame franqueada aos interessados. 
 
44. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 
 
45. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
SEÇÃO XVIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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46. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

46.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
46.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a ata, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
46.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
46.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat” ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
46.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
SEÇÃO XIX – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
47. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
48. A homologação deste Pregão compete ao Secretário Geral de Administração do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM. 
 
49. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens. 
 
 
SEÇÃO XX – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
50. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
51. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
52. Havendo um ou mais licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
53. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 
 
 
SEÇÃO XXI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

54. Após a homologação da licitação e em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

55. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

56. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

56.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

56.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 

anexos; 

56.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

57. O prazo de vigência da contratação segue o estabelecido no Anexo I - Termo de 

Referência. 

58. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

58.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos. 

59. As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da ata e do contrato. 

SEÇÃO XXII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

60. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

61. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

SEÇÃO XXIV – DO PAGAMENTO  

62. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

SEÇÃO XXV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

63. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

63.1. Não assinar o termo da ata ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

63.2. Apresentar documentação falsa; 

63.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

63.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 

15 

 

63.5. Não mantiver a proposta; 

63.6. Cometer fraude fiscal; 

63.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

64. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

65. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

65.1. advertência por escrito; 

65.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor estimado do Contrato ou 

documento que o valha, nos casos de atraso injustificado no cumprimento dos prazos 

especificados no Termo de Referência (Anexo I), limitada ao percentual máximo de 

10% (dez por cento); 

65.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado no Contrato, pela 

inexecução parcial das obrigações oriundas deste Edital; 

65.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado no Contrato, pela 

inexecução total das obrigações oriundas deste Edital; 

65.5. Suspensão temporária de participação em licitação; 

65.6. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 

10.520/2002; 

65.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 

87, IV, da Lei nº 8.666/1993. 

66. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Administração do TCE/AM, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

67. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

68. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

69. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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70. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao TCE/AM 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

71. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o TCE/AM poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

72. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

72.1 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pela 

fiscalização do TCE/AM, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) 

eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório. 

73. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

74. As penalidades serão registradas no SICAF. 

75. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo I – 

Termo de Referência. 

SEÇÃO XXVI - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

76. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@tce.am.gov.br até as 18 horas, 

no horário oficial de Brasília-DF. 

77. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

78. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

79. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico cpl@tce.am.gov.br. 

80. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

81. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados. 

 

SEÇÃO XXVII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:cpl@tce.am.gov.br
mailto:cpl@tce.am.gov.br
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82. Ao Secretário Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e 

revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

82.1. A anulação do Pregão induz também a do Termo de Contrato ou documento que 

o substitua. 

82.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

83. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

84. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

84.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 

Pregão. 

85. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

86. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão 

as últimas. 

87. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do TCE/AM, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

87.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

88. Todas as referências de tempo durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

89. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

90. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

91. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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92. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

93. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

94. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

SEÇÃO XXVIII - DOS ANEXOS 

95. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

95.1. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

SEÇÃO XXIX - DO FORO 

96. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de 

Manaus/AM, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 

Manaus/AM, 27 de julho de 2023. 

 

FRANK DOUGLAS CRUZ DE FARIAS 

Pregoeiro 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

Av. Efigênio Sales, 1155, - Bairro Parque 10, Manaus/AM, CEP 69055-736 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PROCESSO nº 001456/2023 
 

 
1. DADOS CADASTRAIS 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE/AM CNPJ: 05.829.742/0001-48 

ENDEREÇO: Av. Efigênio Salles, nº 1155, Aleixo. 

CIDADE: Manaus UF: AM 

SETOR REQUISITANTE: Diretoria de Comunicação 

 

 

2. OBJETO 

 
 

Constitui objeto do presente Termo de Referência (TR) a eventual aquisição de estação de trabalho gráfica de alto 

desempenho, modelo Workstation, em torre fechada, com cor predominante preta, incluindo os acessórios e 

cumprindo as especificações técnicas iguais ou superiores aos indicados no Anexo I deste TR, incluindo o serviço de 

assistência técnica e garantia on-site de 36 (trinta e seis) meses, conforme quantidades, condições e especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
 

3. JUSTIFICATIVA 

 
 

A aquisição em comento, justifica-se pela necessidade de dar prosseguimento no uso de equipamentos adequados e 

eficientes para uso nas atividades diárias da Diretoria de Comunicação (DICOM), principalmente na edição dos produtos 

audiovisuais e radiofônicos. 

Na oportunidade, ressalto a extrema importância e urgência na aquisição dos supracitados equipamentos, tendo em vista o 

término do contrato entre esta Corte de Contas e a empresa Amazonas Produtora que abarcava os referidos equipamentos, 

e a necessidade de edição dos produtos audiovisuais e radiofônicos deste Tribunal. 

Nesta esteira, cumpre destacar que, por exemplo, sem os equipamentos ora solicitados, esta Diretoria de Comunicação 

Social (Dicom) encontra-se impossibilitada, mesmo empregando todos os recursos físicos e humanos possíveis, de 

produzir e editar o Boletim Semanal na TV - disponível no Canal do Youtube do TCE-AM -, caracterizando a 

descontinuidade das ações da TV TCE-AM, editar podcasts e demais produtos em áudio, em clara descontinuidade das 

ações da Rádio TCE-AM, e, até mesmo, editar produtos audiovisuais de curta duração, destinados as plataformas sociais 

em rede como TikTok, Instagram e Facebook. 

Importante destacar que tais ações acima citadas colocaram este TCE-AM em posição de destaque nacional, tendo este 

Tribunal recebido visitas técnicas de outras instituições que utilizaram os produtos audiovisuais deste TCE-AM como 

modelo de comunicação institucional a ser seguido. 

Por fim, a presente contratação se dará com fundamento na Lei Federal n.º 10.520/2002 e na Lei n.º 8.666/1993. 
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4. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 
 

4.1. O licitante deverá apresentar declaração junto com sua proposta de que respeitará o prazo de entrega de até 30 (dez) 

dias, a contar da solicitação da Diretoria de Comunicação Social – DICOM; 

 
4.1.1 Eventual descumprimento do prazo de entrega deverá ser informado com antecedência de 5 (cinco) dias e deverá ser 

exposta a fundamentação técnica do atraso que ficará sujeita a aceitação pela Administração. 

 
4.2. O local da entrega dar-se-á na referida Diretoria deste Tribunal, localizada na avenida Efigênio Salles, nº 1155, Aleixo, 

de segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 07h às 13h; 

 
4.3. A garantia mínima dos produtos e serviços deste certame será de 36 (trinta e seis) meses, a contar do recebimento 

definitivo dos itens pelo TCE/AM. 

 
 

5. DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

 
 

ITEM 
 

MATERIAL/DESCRIÇÃO 
 

QUANT. 
 

UNID. DE FORNEC. 
 

VALOR UNITÁRIO 
 

VALOR TOTAL 

 
 

1 

Estação de trabalho gráfica de alto 

desempenho, modelo Workstation, em 

torre fechada, com cor predominante 

preta, incluidio os acessessórios e 

cumprindo as especificações técnicas 

iguais ou superiore aos indicados no 

Anexo I deste TR, incluindo o serviço de 

assistência técnica e garan a on-site de 36 

(trinta e seis) meses, teclados, mouse e 

Fone de ouvido HEADSET. 

 
 

02 

 

 
UNIDADE 

 
 

  

 
 

  

 

 

5.1. O valor estimado da contratação foi baseado na pesquisa de mercado realizada por meio do site do sistema 

ComprasNet https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ e portais de vendas on-line, conforme motivos e esclarecimentos 

constantes no Mapa Comparativo de Preço. 

5.2. Para a definição do preço foi utilizado o preço médio de preço de diversos fornecedores independente da pesquisa de 

apenas 3 (três) fornecedores da escolha da administração. Assim, entende-se que a referida medida supera a exigência do 

art. 16, "c" da Resolução TCE/AM nº 05/2016. 

5.3. O valor total da contratação não poderá ultrapassar o montante de R$ 109.489,36 (cento e nove mil, quatrocentos 

e oitenta e nove reaiss, e trinta e seis centavos), sendo considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço 

para o total do item. 

 
5.4. Considerando o grau de especificidade do obeto pretendido; e no intuito de assegurar a maior economicidade e 

garantia de preço, o edital deverá seguir com as regras do orçamento sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto 

Federal nº 10.024/2019, assegurando acesso aos órgãos de controle. 

 
 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

 
6.1. O prazo de garantia dos produtos e serviços ofertados será de no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 

data do recebimento definitivo do objeto 

6.2. O objeto da licitação será recebido da seguinte forma: 

6.2.1. Provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade do objeto e consequente aceitação; 

6.2.2. Definitivamente, no mesmo dia, após a verificação da conformidade do objeto e consequente aceitação. 

6.3. Se a qualidade do objeto da licitação entregue não corresponder às especificações do presente Termo de Referência, 

este será devolvido, no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis no Edital; 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto da licitação; 

6.6. Os produtos deverão ser entregues nas mesmas condições indicadas nas propostas de preços vencedoras do certame 

ou de qualidade e rendimento equivalente, conforme especificações deste Termo de Referência; 

6.7. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias, devendo serem identificados com 

informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, 

quantidade, composição, prazo de garantia e origem; 

6.8. Todos os produtos deverão ser entregues lacrados, na embalagem original do fabricante; 

 
6.9. Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 

 
6.10. O equipamento deverá ter assistência técnica própria no território brasileiro; 

 
6.11. A Contratada deverá possuir atestado do fabricante indicando o distribuidor autorizado capacitado para oferecer 

suporte técnico, treinamento, garantia e vendas do equipamento; 

 
6.12. São obrigatórias na proposta as declarações das especificações dos seguintes itens ofertados: marca, modelo do 

computador, modelo do processador, modelo da placa de vídeo, unidade de armazenamento (tipo e quantidade de 

memória), memória RAM, tamanho da tela e modelo do monitor; 

 
6.13. Os itens a serem ofertados devem atender as especificações técnicas mínimas contidas neste TR. 

 
6.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Termo de Referência ou 

consignarem preços inexequíveis ao estabelecido no Termo de Referência, ou excessivos para esta Corte de Contas; 

 
6.14.1. Serão considerados inexequíveis os preços que, depois de concedida ao licitante oportunidade de apresentar 

documentos, planilhas e notas fiscais dos fornecedores dos insumos, não demonstre a exequibilidade da proposta; 

 
6.14.2. Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao valor máximo pela Administração. 

 

 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

7.1. Atestado de aptidão técnica para comprovar a sua efetiva execução, que comprove o bom e regular fornecimento de 

bens similares ao objeto deste Termo de Referência, em condições compatíveis de quantidades e prazos, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 
7.2. Em razão da natureza da contratação, os demais requisitos de habilitação constarão no edital. 

 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

8.1. Opta-se por realizar-se a modalidade de Pregão Eletrônica, tendo em vista que o material pretendido é de NATUREZA 

COMUM fornecido por várias empresas no mercado. 

 
 

9. FICHA TÉCNICA 
 

9.1. A licitante apresentará junto à proposta inicial a(s) ficha(s) técnica(s) (layout, catálogo, prospecto, folder e/ou outros 

documentos em português) que possuam todas as especificações técnicas detalhadas dos objetos deste Termo de 

Referência; 

 
9.1.1. O licitante que não encaminhar suas fichas técnicas no prazo estabelecido poderá ter sua proposta desclassificada 

para efeito de julgamento; 
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9.1.2. Serão desclassificados, os licitantes que ofertarem as fichas técnicas/catálogos/folders com marca e modelo já 

reprovados; 

 
9.1.3. Os critérios de análise das fichas técnicas serão: especificação, capacidade do equipamento e característica 

adicionais, no caso de estar de acordo com o solicitado no item 5 e Anexo I do Termo de Referência. 

 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  
10.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste TR, no Edital, seus anexos e em sua proposta, assumindo os deverers 

de garatia do produto, bem como, exclusivamente, seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

10.2. Entregar os produtos rigorosamente no prazo estipulado e local indicado na cláusula 4, de acordo com as 

especificações e demais exigências contidas neste Termo de Referência e condições indicadas na proposta da contratada. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a Lei Federal n.º 8.078/1990; 

10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TR, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.5. Os produtos com qualidade inferior à definida neste projeto básico ou com defeitos de fabricação serão devolvidos, 

sendo de responsabilidade do fornecedor, a substituição do material entregue, seguindo as especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

10.6. Os gastos de transporte e outros gastos derivados da devolução e/ou substituição dos produtos defeituosos 

ficarão a cargo do fornecedor 

10.7. Durante o fornecimento, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o andamento dos produtos, e, caso 

ocorra imprevistos a Contratada deverá notificar de imediato o Contratante sobre o fato, assim como as devidas medidas 

que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos em aquisição. 

10.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do TCE/AM. 

 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

11.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a Contratada possa cumprir as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

 
11.2. Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, o pagamento devido à Contratada; 

 
11.3. Conferir e receber os produtos entregues; 

 
11.4. Comunicar prontamente à Contratada toda e qualquer anormalidade dos produtos, bem como prestar as informações 

e os esclarecimentos que sejam solicitados pela Contratada; 

 
11.5. Notificar, por escrito, a constatação de quaisquer irregularidades verificadas na entrega, indicando os motivos de 

eventuais recusas dos produtos e fixando prazo para a substituição correspondente; 

 
11.6. Fiscalizar a entrega dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer entrega que não 

esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente TR, bem como por qualquer dano caudado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

12. PROCESSO DE PAGAMENTO 

 
 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo, por 

intermédio de transferência em conta bancária à contratada, assim como mediante a apresentação do documento fiscal, em 
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2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo 

circunstanciado de recebimento definitivo do objeto; 

 
12.2. Após a entrega dos itens especificados neste Termo de Referência, a Contratada deverá protocolar processo de 

pagamento, devendo ser emitida Nota Fiscal em nome do TCE/AM, CNPJ nº 05.829.742/0001-48, na Unidade de 

Atendimento do TCE/AM, localizado à Avenida Efigênio Salles, nº 1155, Parque 10 de Novembro, CEP nº 69.055.736, 

Manaus/Am; 

 
12.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a qual conterá 

o endereço, CNPJ, números do Banco, Agência e da Conta Corrente da Empresa, com descrição clara do objeto, em 

moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da 

empresa. 

 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à Contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras, iniciando-se o prazo para pagamento após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer onus para a Contratante. 

 
5.Quaisquer custos adicionais como: impostos, transporte e outros serão de responsabilidade da empresa fornecedora 

vencedora dos itens da licitação. 

 
 

13. DAS SANÇÕES 

 
13 13.1.Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação, 

concomitantemente, sem prejuízo de outras; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

13.2.1. advertência por escrito; 

13.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor estimado do Contrato, nos casos de atraso injustificado no 

cumprimento dos prazos especificados no presente Termo de Referência e no Contrato, limitada ao percentual máximo de 

10% (dez por cento); 

13.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, pela inexecução parcial das obrigações contidas 

neste Termo de Referência e no Contrato; 

13.2.4. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do Contrato, pela inexecução total das obrigações contidas 

no presente Termo de Referência e no Contrato; 

13.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação; 

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 8.666/1993, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos 

do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002; 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993; 

 
13.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do TCE-AM, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 
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13.4. As sanções estabelecidas nos itens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente àquelas previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, descontando-se esses valores dos pagamentos a serem efetuados 

à CONTRATADA; 

 
13.5. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor do Contrato, que deverá informar 

detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela Administração, observado o devido 

contraditório; 

 
13.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação; 

 
13.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e cadastrados no SICAF; 

 
13.8. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura aplicada à 

CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive de faturas oriundas de outros 

contratos celebrados com o TCE-AM. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA o 

Guia de Recolhimento, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em 

Dívida Ativa, cobrado com base na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, sem prejuízo da correção monetária pelo 

Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

 
14.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação do representante 

do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei nº 8.666/1993; 

14.1.1. O acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade do 

CONTRATADO e nem confere ao CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades ou danos no fornecimento dos produtos; 

 
14.2. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com 

este Termo de Referência. 

 
 

15. PLANO DE APLICAÇÃO 
 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

 

NATUREZA DA DESPESA 
 

FONTE DE RECURSO 

01.122.0056.2466 44.90.52-35 1.500.100 

 
 

16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
Será faturada por demanda, de acordo com a quantidade e o valor dos itens efetivamente fornecidos. 

 

 

17. DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 

nº 7.892/2013 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 
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VALTERNEY TELES DOS SANTOS 

Elaboração do Termo de Referência 

 

 
De acordo: 

ELVIS CLEBE MACIEL CHAVES 

Respondendo pelo Setor Demandante 

 

 
Aprovação: 

HARLESON DOS SANTOS ARUEIRA 

Secretário-Geral de Administração 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 12/2023 

 

Especificação Técnica 
 

COMPONENTE DESCRIÇÃO MÍNIMA 

PROCESSADOR 
Processador com no mínimo 8 cores, 16 threads, 

cache de 16.5MB, até 4.70GHz Turbo) de frequência; 

PLACA DE VÍDEO 

DEDICADA 

Mínimo de 24 GB GDDR6 de memória; suporte mínimo 

para 4K, mínimo de 120Hz HDR; taxa de atualização 

em HDMI 2.1a; Velocidade mínima do clock de GPU: 

2520 MHz (Boost); Velocidade mínima do clock da 

memória: 10500 Mhz (21Gbps). 

PLACA MÃE 

Da mesma marca do fabricante, com suporte para a placa 

de vídeo, memória RAM e demais periféricos descritos 

neste Termo de Referência. 

MEMÓRIA RAM 
Memória RAM mínima com 64 GB (2x32) tipo DDR4, 

frequência 2933 MHz, RDIMM. 

       ARMAZENAMENTO 

- 2 (dois) SSD de 1TB PCIe NVMe M.2, Classe 40, com 

escrita e leitura de no mínimo 1.550Mb/s. 

- 1 (um) disco rígido (HD) de 2TB (7200 RPM) - 3.5 

polegadas. 

GABINETE 

Gabinete tipo torre da mesma marca do fabricante, de  

perfil corporativo predominantemente na cor preta e 

compatível com os itens descritos neste termo. 

MONITOR 

Dimensão diagonal 31,5 polegadas. 

Dispositivos Integrados: Núcleo (hub) USB 3.2 Gen 
2/USB-C. 

Fornecimento de Energia USB: 90 Watt. 

Relação de Aspecto 16:9 

Resolução mínima Nativa 4K 3840 x 2160 a 60 Hz. 

Brilho: 400 cd/m². 

Relação de Contraste: 2000:1 / 2000:1 (dinâmico). 

Suporte de Cor: 1,07 bilhões de cores. 

Tempo de resposta: 8 ms (cinza para cinza normal) e 5 ms 
(cinza para cinza rápido). 

Ângulo de Visualização Horizontal: 178. 

Ângulo de Visualização Vertical: 178. 

Deve ter ajuste de altura e ajuste de ângulo lateral. 

Garantia do fabricante: 3 (três) anos tipo on-site. 

SISTEMA 

OPERACIONAL 

Sistema Operacional Windows 11 Professional para 

Workstations 64 bits (mais de 6 núcleos), pré-instalado, em 

português do Brasil, com licença de uso. 

TECLADO 
 Teclado preto com fio em Português (Brasil) (padrão 

ABNT2) da mesma marca da workstation. 
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MOUSE 
Mouse preto com fio da mesma marca da workstation, com 

resolução mínima de 1000 ppp. 

FONE HEADSET 

PARA PC 

Fone de ouvido giratório em 90 graus com Tira ajustável 

de aço, controle de volume intuitivo no fone do headset 

e compatibilidade com múltiplas plataformas. Driver 

dinâmico, impedância mínima de 30 Ω, potência de 

entrada mínima de classificação 30mW, máxima 500mW, 

microfone com Padrão polar uni-direcional, 

cancelamento de ruído, com frequência mínima de 50 

Hz~18.000 Hz, sensibilidade mínima de 40 dBV (0 dB=1 

V/Pa,1 kHz); cabo de conexão com no mínimo 1,5m. 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 

Os serviços de garantia e assistência técnica deverão ser 

prestados na modalidade on-site. Deverão cobrir defeitos 

de fabricação pelo período mínimo de 36 meses, 

englobando peças e serviços, contados a partir da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 


